DECRETO Nº 13244/2016

Concede Gratificação de Assiduidade.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:	


Art. 1º CONCEDE Gratificação de Assiduidade com base no Artigo 150, parágrafo único da Lei 577/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, aos servidores abaixo relacionados: 

	Matrícula Funcional
	Nome do (a) Servidor (a)
	RG

	17124-1
	Cleuza Marisa Alves de Medeiros
	6.317.631-1/PR

	16756-1
	Deolinda Andrade Romancini
	4.173.862-6/PR

	16713-1
	Edineia Fischer
	12.367.185-6/PR

	16900-1
	Fernando Magri
	9.034.494-3/PR

	16829-1
	Gleidy Dayane de Matos
	8.954.545-5/PR

	16942-1
	Marcos Fabio Fabiane
	8.164.172-2/PR

	16748-1
	Maria Cristina Dias
	13.240.245-0/PR

	16772-1
	Paula Jennifer de Oliveira Leal
	10.319.232-3/PR

	16683-1
	Roseli de Paula Prestes
	8.571.765-0/PR

	16691-1
	Samara da Silva Gonzatto Ramos
	10.548.241-8/PR

	16721-1
	Sandramar Alves Martins
	7.073.436-2/PR

	16799-1
	Tatiane Calegari Mezzalira
	9.835.429-8/PR





Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito 
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

